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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 
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Ação:  Procedimento Comum Cível 
Autor:  Cícero Paulo de Omena Morais 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO que a sentença retro, transitou em julgado, sem que houvesse 
interposição de recurso até a presente data. O referido é verdade e dou fé.

Ato contínuo, faço remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial 
Unificada.

Maceió/AL, 02 de abril de 2021.

Marcos Daniel da Silva Vasconcelos
Técnico Judiciário
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